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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N. 890/2023

Declara ponto facultativo que especifica.

Edgar Cheli Júnior, presidente da Câmara Municipal de Bebedouro - Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e regimentais, 

DECLARA ponto facultativo na Câmara Municipal de Bebedouro o dia 9 de 
junho, sexta-feira, dia seguinte ao feriado de Corpus Christi, não extensivo 
aos servidores que prestam serviços essenciais. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 22 de maio de 2023.

Edgar Cheli Júnior
PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 22 de maio de 2023
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=7NW7M2344N3202BS, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7NW7-M234-4N32-02BS
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Edgar Cheli Júnior
Vereador - PRESIDENTE




